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/Qr:efeitura d e 
C.G.C. (M.f.):- 45124 344/ 0001-40 

Avenida José Zancaner, 312 - Fone 12 
CATIGUA - E. S. PAULO 

~ .,... I 1;~ . 960 , DE 11 DE ::)..:;:..; .. :..dO ~ !_2.80. 

Aatoriza a cessão e~ co~odato, do p~édio 

d :i .j.. e:.- ?-li' • • , ' fl't:I. t. da d o ... rcn o ..... ocorro 1.u1 ... _c1pa_ , a .i:..n i e 
3ene::'icerive f~o Sebastião" .-

Sebastião Alves de Almeida , Prere· to Mur.i.c:.pa_ de Ca 
tib1..;.á , Co :~rca de Catanduva, :E;;;italo de São T'r:iulo , usnn.do de suas _ 

atribu'ç0es legais , e nos ~ermos 1o artigo 30 3o Decreto ~ei Co~ _ 

pJernentar nº 9, de 31 de dezembro de 196S , nue dis õe sobre"' I~ei 1 

O.,.. ~-1·cs dos :i!u..Y!:.cí1ios, san.c.:.ona e ;~wulg~ a seG~i::te 2.e.:. apro"'ª. 

ela pela Câr ra L.i.:li c:..pa::.. , er: sü.a sess:-c de 10 de de:::e:-.. "uro d.e 1 oQc , 

conforme At Ó6.:Sfc n:_g§__/80 . 
ART~GO lº _ Fica a Prefe::_ ~.;rs ::un.:..ci:pa.:, autor.:.z'l la a cede:", e. co 

~ dato , a ~.:.t··lo g!atu.:.to , pe:!.o prozo de se .. e (7) a:~os 

~ "Entidade 3eneficente São Seb'1stiã--" , cor... séde nesta 

c; da de, o ;iréd:..o d o Pronto Socorro 1:unic:..:p:::l. _ 

PARAGRAFO u;::::cQ. - A cessão a que se refere este art.:.go tem co!:lo _ 

escopc o fu . .nc ionaillento do Prontt) 5ocorro ~,:unici;.aJ . _ 
ARTIGO 2Q - l a1-a a consecução do objetivo re+-erido no a rtig ' a_1te_ 

rior, comi,, romete- se a Pre:'ei tu rn; 

a)_ Conse-var e mar:~er em perfeitas cond: gões de uso parg 

o .fim que se destina , o J. rén.:.o do Pro:lto 3oco _·ro !~uni
cipal; 

b) _ Executai as suas e"'{J)er:sas , os serviços de co11serva0no, 
~a.rnlten'"'ão e v:.gi:~"'c.:.a de toda~ as dependê.1ci-;!:> e á _ 

á,...eas :ivres do ecl::_::.:.cio; 

c)_ 1lanter e for.:ecer o~ .recur::os necessór.:.03 ao ~·~_c:'..o!!a

mento do Pron~o Socorro .·unici:pal, ta:...8 como Dé.:!ic:"", 

dentistas, e!!ferme::..ra s , ser,·en te8 , motor.i sta s , ambulân 

cias, riedicamer:to~ , aLestesias, material hospitalf-l.t.' , _ 

mér:i.:.co e odontolóe,ico, de lim1 eza e higiel"'!e , combusti-

veis , lubrificsn~es, peça~ e aces~órios .-

A administra;ão do ::' :onto Socorro T.:unicipal co:npeti:rá 
a entidade comodatária ._ 

ARTIGO 4º - Do contra~o deverão constar claúsulas, temos e cor.diçõe 

que assegurem a efetiva utilizan~o do i~óvel para o ~in 

a que se destina e que empeçam a :Jua trans:'e'!'êr.cia , a 
Fls . 02 . -
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- ------------------------ -=--------------------------- -.ELS-2 
_qualq~er t~tul o , estipu~ando-se q~e, e~ caso de inadiE 
-plemento, será o contrato rescindido independen~emente 
-de ihdenização por benfeitori~s realizaàas.-

A~TIGO 5º - O imóvel objeto desva lei será restit~ido ao mu_~icÍpio , 

independentemente de i~denização por qualqueer benfei_ 
tor.:.as , ao término do prazo a q'..le se refe'Y'e o art . lº ·

AJT:GO 6º As despesas com a exec~ção desta le~ correrão à cojta 
r- das dotações orçame!1tárias propria s .-

A~T~GO 7º _ Esta lei entrará em vigor na data de sua publicar.ão , _ 

revogadas as disposições ern contrario· -

Prefeitura r1:unicipal d e Ca tiguá , aos 11 de dezembro de 

de,as ·- ae .;JlmeilJo 
Pteteito Municipal 

Registrado no livro competente e publicado por af:!_xação 
no local de costume na data supra ._ 


